
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 028/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso III alínea c, da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 28/05/2025
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 028/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL” para a Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação:
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	20
	ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL PARA LICENCIAMENTOS AMBIENTAIS
	R$ 3.250,00
	R$ 65.000,00

	
	TOTAL
	
	R$ 65.000,00


O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso III, alínea c, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74, contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Conforme Comunicação Interna nº 058/2025 da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, ETP e TR em anexo.
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL” para a Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III alínea c da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 28 de maio de 2025.
_______________________________
BARBARA BERBIGIER
Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação 028/2025, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea c, Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL” para a Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Porto Xavier/RS. 

02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2024 – Fiscalização e Preservação do Meio Ambiente

3390 39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica

Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 28 de maio de 2025.
_______________________________

GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal

AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA E CONSULTORIA AMBIENTAL” para a Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso III letra c, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa SOLLO GESTÃO CONSULTORIA SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, CNPJ nº 37.832.566/0001-90, Situada a Coronel Genuíno, nº 433/204, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, no valor de R$ 65.000,00 (Sessenta e Cinco Mil Reais).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 28 DE MAIO DE 2025.
